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Requeremos, nos termos do inciso IV do artigo 137 do Regimento Interno, que
seja enviado expediente para o Senhor DEVAIR JESUS DE SOUZA -
Chefe Regional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), solicitando
que informe o número de pessoas portadoras de deficiências auditivas, físicas,
mentais, visuais e com visão sub~normal residentes em Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA:

Tais dados serão de fundamental relevância para sabermos o número de
pessoas portadores de deficiências em nossa cidade.
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De posse destas informações, esta"Casa de Leis poderá implementar políticas

e ações voltadas para os portadores de deficiências, assegurando o dever
constitucional da cidadania e a igualdade de direitos para todos.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
tado do Paraná, em 6 de setembro de2002.
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